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DISPENSA DE LICITAÇÃO (D. O. 2152 de 07/08/2015) 
 
 

Chefe do Poder Executivo acolhe na íntegra o parecer da Consultoria Jurídica e 
ratifica a Dispensa de Licitação na forma do Art.24, da Lei 8666/93. 
 
Empresa: UROMEDIC SERVIÇO MEDICO LTDA - ME 
Processo: 4834/2015 – Fundo Municipal de Saúde 
Objeto: Procedimento cirúrgico de RTU de bexiga 
Valor: R$ 6.115,00                                                                                                                                                                                                                                              
Fundamentação: Art.24, IV, da Lei 8666/93 

5º TERMO ADITIVO AO CONTRATO N.º 108/12 
 

O Município de Paty do Alferes, torna público que assinou Quinto 
Termo Aditivo ao Contrato n.º 108/2012, celebrado com a empresa 
MUNIZ COR LTDA, para realização de exames,  aditivando o prazo 
em 12 meses, a partir de 02 de agosto de 2015. 
 
 

Paty do Alferes, 28 de julho de 2015. 
 
 

RACHID ELMOR 
Prefeito Municipal 

 
Estado do Rio de Janeiro 

Município de Paty do Alferes 
Secretaria de Administração, Recursos Humanos e Gestão de Pessoas 

Divisão de Recursos Humanos 

 

P O R T A R I A    Nº  066/2015  
 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PATY DO ALFERES, no uso de suas atribuições 
legais, 
 
CONSIDERANDO o processo Nº 3537/2015 DE 13/05/2015; 
 
CONSIDERANDO CERTIDÃO DE TEMPO DE SERVIÇO, expedida pelo Instituto 
Nacional do Seguro Social - INSS;  
 
CONSIDERANDO o artigo 71 da  Lei nº 1884/2012, que dispõe sobre a reorganização 
do Regime de Previdência e Seguridade Social dos Servidores Públicos do Município 
de Paty do Alferes – PATY-PREVI. 
 
R E S O L V E : 
 
Art. 1º) - Averbar nesta Prefeitura o Tempo de  Contribuição da servidora ILKA DE 
OLIVEIRA DIAS COSTA, matrícula nº 500/01, Auxiliar de Enfermagem F, lotado na 
Secretaria de Saúde, consignando o tempo líquido de efetivo exercício de tempo de 
contribuição,  conforme período abaixo discriminado: 
 
 
1) 29/01/1991 a 30/11/1993 
 
Perfazendo um total de 1.038 dias, correspondendo a 02(dois) anos, 10(dez) meses e 
06(seis) dias, conforme consta no processo  supra citada. 
 
Art. 2º) – Ficam revogadas as disposições em contrário e em  especial a portaria 
046/2015.  
 
 

Paty do Alferes, 06 de agosto de 2015. 
 

 
Pedro Paulo Torres de Andrade 

Secretário de Administração, Recursos Humanos  
E Gestão de Pessoas 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PATY DO ALFERES 
ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
 
 
Aprovo a Prestação de Contas relativa a concessão de 
adiantamento em nome de TÂNIA REGINA F. S. 
LAPORT de acordo com a documentação constante do 
procedimento administrativo n.º 4648/2015  e seu apenso 
4156/2015, conforme parecer da Divisão de Administração 
Financeira - DAF. 
 
Em, 06 de agosto de 2015. 
 
 
Publique-se. 

 
RACHID ELMOR 
Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PATY DO ALFERES 
ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
 
 
Aprovo a Prestação de Contas relativa a concessão de 
adiantamento em nome de VERA MARIA MACIEL 
MUNHOZ de acordo com a documentação constante do 
procedimento administrativo n.º 3463/2015  e seu apenso 
2672/2015, conforme parecer da Divisão de Administração 
Financeira - DAF. 
 
Em, 06 de agosto de 2015. 
 
 
Publique-se. 

 
RACHID ELMOR 
Prefeito Municipal 
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OREM-1º Secretário: JUAREZ DE MEDEIROS PEREIRA-2º 
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RACHID ELMÔR

JOSÉ CARLOS DE CARVALHO 

MARCELO BASBUS MOURÃO-
PEDRO AVELINO D’OLIVEIRA RODRIGUES

AMINE ELMOR
MARCOS JOSÉ DEISTER 

MACHADO
ROMULO ROSA DE 

CARVALHO 
JAQUELINE DA SILVA LUSTOSA

PEDRO PAULO TORRES DE ANDRADE

PRISCILA DE PAULA CARIUS 
JORGE DE SOUZA CEZARIO LIMA 

DENILSON DA COSTA 
NOGUEIRA CARLA LEITE SARDELLA
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Prefeitura Municipal de Paty do Alferes 

Gabinete do Prefeito Municipal 
 

DECRETO Nº 4379   DE   05    DE    AGOSTO    DE 2015. 
 
 
 

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE ADICIONAL 
POR SERVIÇO EXTRAORDINÁRIO E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PATY DO ALFERES, no uso das atribuições legais que lhe são 
conferidas pela Lei Orgânica Municipal e, 
 

Considerando a acentuada queda da Receita Municipal, principalmente em função da redução 
dos repasses constitucionais nos últimos meses e que, diante disso, há necessidade de contenção 
de despesas; 
 

Considerando o acompanhamento da Secretaria de Fazenda e da Controladoria Geral do 
Município quanto à despesa com pessoal em relação à receita corrente líquida (RCL), com 
observância ao limite deste gasto conforme determina a Lei de Responsabilidade Fiscal - LRF; 
 

Considerando por fim o disposto no art. 100 da Lei Municipal n.º 1.519 de 19 de setembro de 
2008; 
 
 

D E C R E T A: 
 

Art. 1º - Fica suspensa, até segunda ordem, a concessão de adicional por serviço extraordinário 
(horas extras) aos servidores municipais no âmbito da Prefeitura Municipal de Paty do Alferes. 
 

§ 1º - Em casos tidos como essenciais, avaliados pelo Secretário Municipal, poderá ser 
concedido o percentual de até 50% do valor do vencimento base do servidor, somente com 
autorização e justificativa do Secretário Municipal competente, na Folha de Ponto do servidor. 
 

§ 2º - Em casos específicos, de natureza urgente, extraordinária ou emergencial, poderá, 
excepcionalmente, ser concedido percentual superior ao previsto no §1º, desde que 
expressamente autorizado e justificado pelo Secretário Municipal competente, na Folha de Ponto 
do servidor. 
 

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 
 

Paty do Alferes,   05   de agosto de 2015. 
 
 
 

Rachid Elmor 
Prefeito Municipal 

1. HOMOLOGO O RESULTADO DO PREGÃO PRESENCIAL N.° 

048/2015 – (SEL), FORMALIZADO ATRAVÉS DO PROCESSO 

ADMINISTRATIVO N.º 3475/2015, CUJO OBJETO É A 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

ARBITRAGEM PARA ATENDER AOS EVENTOS DE FUTEBOL DE 

CAMPO E FUTSAL, NA CATEGORIA ABSOLUTA DO MUNICÍPIO DE 

PATY DO ALFERES, PELA EMPRESA VENCEDORA: 

 

· LIGA DESPORTIVA DE BARRA DO PIRAÍ, NO VALOR TOTAL DE R$ 

18.900,00 (DEZOITO MIL E NOVECENTOS REAIS). 

 

 
  VALOR TOTAL DA LICITAÇÃO: R$ 18.900,00 (DEZOITO MIL E 

NOVECENTOS REAIS). 

 

 

2. ORDENO NESTE ATO A DESPESA. 

 

3. PROCEDA-SE AO EMPENHO. 

 

 
Paty do Alferes, 30 de julho de 2015. 

 
 
 

RACHID ELMOR 
PREFEITO MUNICIPAL 

1. HOMOLOGO O RESULTADO DO SRP PREGÃO PRESENCIAL 

N.°049/2015, FORMALIZADO ATRAVÉS DO PROCESSO 

ADMINISTRATIVO N.º 504/2015, CUJO OBJETO É CONTRATAÇÃO 

DE EMPRESA PARA REALIZAÇÃO DE EXAMES DE 

ULTRASSONOGRAFIAS     PELA EMPRESA VENCEDORA: 

 

·  CLINICA MEDICA S. SARDENBERG LTDA, COM TODOS OS 

ITENS, NO VALOR TOTAL DE R$ 206.100,00 (DUZENTOS E 

SEIS MIL E CEM REAIS). 

 

 
VALOR TOTAL DA LICITAÇÃO: R$ 206.100,00 (DUZENTOS E 
SEIS MIL E CEM REAIS). 
 

Paty do Alferes, 03 de agosto de 2015. 
 
 
 

RACHID ELMOR 
PREFEITO MUNICIPAL 
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PORTARIA N.º    268  /2015 G.P. 
 
 
 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PATY DO ALFERES no uso de suas 
atribuições legais e 
 
Considerando o disposto no artigo 67 da Lei nº 8.666/1993, 
 
 
 
RESOLVE: 
 
 
 
Art. 1º – Designar o Servidor CAIO MELLO LAMECK, matrícula nº 891/02, 
com observância da legislação vigente, para atuar como Gestor do Contrato, 
que consta nos processos 4417/2015 e 4416/2015 que tem por objeto a 
prestação de serviços de manutenção e assistência técnica nos aparelhos das 
torres de televisão. 
 
Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
 
 

Paty do Alferes,    31   de     julho     de 2015. 
 
 
 
 
 

RACHID ELMOR 
PREFEITO MUNICIPAL 

P O R T A R I A    Nº 269/2015 - G.P. 
 
 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PATY DO ALFERES, no uso de suas 
atribuições legais, 
 
 
 
R E S O L V E : 
 
 
 
Art. 1º - Exonerar NADIA RISPOLI DA SILVA NOYA do Cargo em 
Comissão de SUPERVISOR OPERACIONAL, símbolo DAS-5.Lotada 
na SECRETARIA DE EDUCAÇÃO. 
 
Art. 2º - Esta Portaria retroage seus efeitos a partir de 30 de junho do 
ano em curso, revogadas as disposições em contrário. 
 
 

Paty do Alferes, 31 de julho de 2015. 
 
 
 

RACHID ELMOR 
PREFEITO MUNICIPAL 

P O R T A R I A Nº 270/2015 - G. P. 
 
 

 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PATY DO ALFERES, no uso de suas 
atribuições legais, 
 
 
 
R E S O L V E : 
 
 
Art. 1º - Nomear NADIA RISPOLI DA SILVA NOYA, para exercer o 
cargo em Comissão de ASSISTENTE DE IMPRENSA, símbolo DAS-
4,sendo-lhe atribuída gratificação pela representação da função no valor 
de 030% (trinta por cento do símbolo correspondente). Lotada no 
GABINETE DO PREFEITO. 
 
Art. 2º - Esta Portaria retroage seus efeitos a partir de 01 de julho do 
ano em curso, revogadas as disposições em contrário. 
 
 
                                Paty do Alferes, 31   de   julho    de 2015. 
  
 
 

RACHID ELMOR 
PREFEITO MUNICIPAL 


